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Em Q 1 _g_ /. 4 Dispõe sobre a designação dos responsáveis peios
cemitérios púbiicos do Município de Araripe, para
fins de acompanhamento dos sepuñamentos e
cumprimento da Lei n9 6.015/1973, e dá outras
providências.

0 PREFEITO MUNKIIPAL DE ARAR¡PE, Estado do Ceará, no uso das atribuições fegais
que lhe confere a Lei Oränica Municipai,

CONSIDERANDO a necessidade de organização e conrtmie dos sepultamentos realizados
nos cemitérios públicos municipais, de modo a assegurar o cumprimento da Lei Federal
n! 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos), especiaimente quanto à obrigrtoriedade da
apresentfio da Certidão de Óoito para o sepuitamentn;

CONSIDERANDO ainda o dever da Administração Pública de garantir a regularidade,
transparèmzia e iegalidade nos atos reiativos à administração dos bens e serviços -
públicos;

RESOLVE:

O Art. 19 Ficam desgnados os servidores abaixo relacionados para atuarem como
responsáveis peios cemitérios púbiicos municipais, compefindoáhes acompanhar os
sepultarnentos e zelar pelo cumprimento da iegisiação vigente, em especial a exigência
da ceruóâu de Óomz pfevisra na Lea ne 5.o15,f197az
I- Antônio Luanderson da Siiva Lima, responsável peão Público do Distrito de
Aiagoinha;

I

ll - Fabiana Alves de Oliveira Silva, responsável pelo Cemitério Púbiico do Distrito de
Riacho Grande; .
Ill - Marcioniia da Siiva Lima, räponsável peão Cemitério Público do Distrito de Pajeú;
lV - Sônia Aiexandre das Santos, responsáveš peio Púbiico do Distrito de
arejinmz
V - Cícero Aives Mendes, responsável pelo Cemitério Púbiico da Sede do Município;
VI - losè Veioso de Oliveira, responsável peão Público do Sítio Teixeiras.
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Art. 29 Compete aos servidores designados:
I-Acompanhar todos os sepultamentcs realizadas no respectivo cemitério;

ii - Exígir e arquivar, junto aos registros do Município, a Certidão de Óbito apresentada;
iii - Comunicar à Secretaria Municipal de Administraçiø ou ó@o competente qualquer
irregularidade constatada;

N- Manter atualizadas as informações relativas aos sepultamentos para fins de controle
E fiscalšzação.

Art. 39 Esta Pdrtaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em cositrário.

Regístrese, publique-se e cumpra-se.

Q
Gabinete do Prefeito Municipal de Araripe, Estado do Ceará, aos 29 de outubro de
2625. / , ¬ _
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JOSÉ PAULINO PEREIRA

Prefeito Municipal
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